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TIMBOPREV 

Instituto de previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Timbó  

 

 

PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO  

COMPLEMENTO AO RELATÓRIO DE GESTÃO 

2020 

 

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa  

N.TC – 0020/2015 e alterações 
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COMPLEMENTO AO ANEXO VI 

Incisos III e IV 

 
CONTEÚDO COMPLEMENTAR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ENTIDADE 
ADMINISTRADORA DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (ART. 14, § 2º) 

 
 
 

Em atenção ao Parecer Atuarial para o Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina (TCE/SC) Ref. Avaliação Atuarial 2021 - Encerramento do exercício de 2020 

ref.:(31/12/2020), emitido na data de 24/02/2021, pelo atuário Sr. Guilherme 

Walter (Atuário MIBA nº 2.091) da empresa LUMENS ATUARIAL – Consultoria e 

Assessoria, faz-se necessário complementar as informações anteriormente 

apresentadas no Relatório de Gestão 2020, datado de 15/02/2021. 

 

Salienta-se que o referido parecer apresenta informações resumidas que constarão 

no Relatório de Avaliação Atuarial 2021 (data base 31/12/2020), que será 

encaminhado à Secretaria de Previdência – SPREV, e posteriormente a esse Egrégio 

Tribunal de Contas, no prazo estabelecidos no Art. 2º da Portaria N.TC-6/2021. 

  

Assim, diante das informações contidas no referido parecer atuarial prévio que 
segue em anexo, vale informa que: 

 

 1 - O resultado da Avaliação Atuarial 2021, remontou um déficit atuarial de R$ 

13.305.017,08, conforme tabela de escrituração contábil referente as provisões 

matemáticas relativas ao encerramento do exercício de 2020; 

 

2 - Para o plano de amortização do déficit atuarial apurado, o atuário apresenta uma 

das alternativas que constarão no Relatório de Avaliação Atuarial 2021, conforme 

tabela constante do parecer atuarial. 
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Assim sendo, o Instituto aguarda a finalização e entrega da Avaliação Atuarial 2021 

(data base 31/12/2020), que está sendo realizado pela empresa LUMENS ATUARIAL 

– Consultoria e Assessoria, para análise e implementação das medidas necessárias 

para atender a legislação vigente, em especial, a implementação de alternativas que 

visam garantir o equilíbrio econômico e financeiro do TIMBOPREV. 
 

   

Timbó, 25 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

Carmelinde Brandt 
Diretora Administrativa/Financeira 

TIMBOPREV 
 
 
 
 

 
Anexo: Parecer Atuarial para o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catariana (TCE/SC) referente 

avaliação atuarial 2021 – encerramento do exercício 2020 (31/12/2020). 
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